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COORDENADOR FNANCEIRO

PROJETO DE LEI 5' :' ., DE - -. DE ABRIL DI.2022.

Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei

Orçamentaria Anual - LOA para o exercício financeiro de 2023,
para a elaboração da reforrnulação do Plano Plurianual do
peíodo 2022 a 2025 e dá ouhas providências.

A Câmara Municipal de Jaicós, Estado do Piaú, aprovou e eq Prefeito Municipal, no

uso das atribuições que me são conferidas pela legislação em vigor, sanciono a segúnte Lei:

DAS DTSPOSIÇÕES pRUTUTNARES

Art. 1'Ficam estabelecidas, em cumprimento ao disposto no § 2q, do Art. 165, da

Constituição Federal, as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei Orçamentária Anual

- LOA para o exercício financeiro de 2023 e para a elaboração do Plano Plurianual do

períod,o 2022 a 2025 - PPA do Município de Jaicós, Estado do Piauí.

Art. 2'Os Projetos de Lei Orçamentriria Aluai LOA para o exercício financeiro de

2023 e a elaboração do Plano Plurianua-l - PPA do período de 2022 a 2025, serão feitos em

consonância com as diretrizes fixadas nesta Lei, na Constituição Federal, na Constituição do

Estado do Piaui, na Lei Orgânica do Município, na Lei Federal n'4.320, de 17.03.1964, e na

Lei Complementar no 101, de 04.05.2000, Lei de Responsabilidade Fiscal.

Art. 3'Integram a presente Lei os Anexos estabelecidos na Lei ComplementaÍ n' 101,

de 04.05.2000, Capítulo II, Seção II, Art.4".

Parágrafo único. As metas e as prioridades estabelecidas nesta Lei não encerram o

assunto, podendo ser, quando da elaboração dos Projetos de Lei Orçamentrá.ria Anual - LOA

para o exercício financeiro de 2023 e a elaborâção do Plano Plurianual - PPA do período

2022 a 2025, ajustados. inseridos ou excluídos progÍamas, projetos, atividades e metas

programadas dos períodos por eles abrangidos, para atender novas exigências e demandas

advindas e compatibilizar os orçamentos Íiscais dos respectivos exercicios, com a finalidade

de adequáJos a novas circunstâncias.

AÍ. 4' As diretrizes orçamentiirias estabelecidas nesta Lei compreendem:

I - As prioridades e as metas da Adrninistração Pública Municipal;

II - A estrutuâ e a oÍgülização do crçamento municipal;
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III As diretrizes para elaboração do Piano Plurianual do período de 2022 a2025;

IV - As diretrizes para a elaboração e execução do orçamento municipal e suas

alterações;

V - Disposições sobre o Orçamento da seguridade Social;

VI - As disposições relativas à políticas de pessoal;

VII - As disposições finais.

I- DAS PRIORIDADES E METAS DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA MUNICIPAL

Art. 5o As metas e as prioridades pma o exercício financeiro de 2023 são as

especificadas no Anexo de Metas e Ações que integra esta Lei, as quais terão precedência na

alocação de recursos, não se constituindo, todavia, em limite à programação das despesas, e

visam:

I A melhoria do atendimento das demandas da população em todos os campos da

administração pública, especialmente na Saúde, Educação, Assistência Social, Transporte,

Infraestrutura Urbana e Produção, objetivando o desenvolvimento em favor da melhor
qualidade de vida da população urbana e rural, oferecendo instrumentos necesstirios para o
pleno exercício da cidadania.

iI - O incremento na arrecadação dos tributos municipais, com o aperfeiçoamento da

gestão e diminuição de perdas de arrecadação;

III O aumento da capacidade financeira de investimento;

IV - A modemização da ação govemamental;

V A austeridade na gestão dos recursos públicos.

Parágrafo único. Na destinação dos recursos relativos a programas sociais, será

conferida prioridade às areas de maior carência, ou menoÍ índice de desenvolvimento

humano.

II - DA ESTRUTURA E ORGANIZAÇÃO DO ORÇAMENTO MUNICIPAL

AÍ. 6o A Proposta Orçamentríria será integrada por todos os quadros e anexos

previstos na Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964 e na Lei Complementar no 101, de

04.05.2000 e suas alterações recomendadas nas Resoluções da Secretaria do Tesouro

Nacional.
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Art. 7' A composição do Orçamento anual terá por base as estrutuÍas organizacionais

vigentes do Executivo e do Legislativo, agrupadas por iáreas afins, se necesvírio, e a

distribuição dos dispêndios previstos obedecerá à classificação quânto à natureza da despesa e

funcional-programática, como estabelecido nas noflnas mencionadas no artigo anterior, e

discriminadas por unidades orçamentárias.

§ 1o Cada unidade orçamentrí.ria detalhaú a despesa por sua natureza, especificando a

modalidade de aplicação e os grupos de despesa em seu menor nível, com suas respectivas

dotações, conforme a seguir discriminado, e de acordo com sur competência para gerir

valores:

I - Pessoal e encargos sociais;

2 - Juros e encargos da dívida;

3 - OutÍas despesas correntes;

4 - Inve stimentos;

5 - Inversões financeiras;

6 - Amortização da dívida;

7 - Reserva de contingência.

§ 2o A Proposta Orçamentrária para o exercício de 2023 serâ apresentada utilizando as

classificações orçamentárias dispostas na Portaria Interministerial no 163, de 04 de maio de

2001, e suas alterações, condensadas no Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público

(MCASP), da Secretaria do Tesouro Nacional.

§ 3" - O pÍograma de trabalho do govemo será detalhado por flrnção, subfi.rnção,

projeto ou atividade e operação especial, agrupados por iíreas afins em cada unidade

orçamentíri4 na forma estabelecida no Anexo da Portaria no 42, de 14 de abril de 1999 e suas

alterações, do Ministério do Planejamento e Orçamento.

§ 4o - O Poder Legislativo Municipal fará a adequação da sua estrutura organizacional

para composição do orçamento anual.

Art. 8o Para os efeitos desta Lei, os termos que detalham a dotação orçamentaria

devem ter o seguinte entendimento:

I - Função, o maior nível de agregação das diversas áreas de despesa que competem

ao setor público, referidas no aíÍ. 2", da Lei no 4.320, de 17 de março de 1964 e dispostas na

PorÍwla no 42, de 14 de abril de 1999, da Secretaria do Tesouro Nacional e suas alterações;
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II - Programa, o instrumento de organização da ação governamental visando a

concretização dos objetivos pretendidos, sendo mensurado por indicadores a serem

estabelecidos no plano plurianual;

III - Atividade, um instrumento de programação para alcançar o objetivo de um

programa, envolvendo um conjunto de operações que se realizam de modo contínuo e

permanente, das quais resulta um produto necessário à manutenção da ação govemamental;

IV - Projeto, um instrumento de programação pam alcançax o objetivo de um

progÍama, envolvendo um conjunto de operações, limitadas no tempo, das quais resulta um

produto que concorre paÍa a expansão ou aperfeiçoÍrmento da ação govemamental;

V - Operação Especial, as despesas que não contribuem para a manutenção das ações

de govemo, das quais não resulta um produto, e não geram contraprestação direta sob a forma

de bens ou serviços.

§ 1" Cada programa identificará as ações necessárias para atingir os seus objetivos, sob

a forma de atividades, projetos e operações especiais, especificando os respectivos valores,

bem como as unidades orçamentárias responsáveis pela re alizaçáo da açáo,

§ 2'Cada atividade, projeto e operação especial identificará a função e a subfunção as

quais se ünculam.

Art. 9o As propostas de modificações no projeto de Lei orçamentária, bem como nos

projetos de créditos adicionais, serão apresentadas na forma estabelecida para o orçamento, e

detalhadas até o nível de elemento de despesa.

Art. 10 O orçamento compreenderá a programação dos Poderes Executivo e

Legislaúvo, com destaque dos fundos especiais.

Art. 11 As receitas e as despesas previstas na Lei Orçamentríria poderão ser

atualizadas quando o índice de inflação do mesmo período o justificar.

AÍt. 12 O Município obedecerá às seguintes vinculações, na fixação e execução da

despesa:

I - Alé 60% (sessenta por cento) das Receitas Correntes líquidas para gastos com

Pessoal e Encargos Sociais, sendo 6% (seis por cento) para o Poder Legislativo e 54%

(cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo;
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Il - No mínimo l5%o (q:inze por cento) das receitas derivadas de impostos municipais

e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício de 2023, nas ações de

saúde:

III - No mintmo 25%o (vinte e cinco por cento) das receitas derivadas de impostos

municipais e transferências constitucionais efetivamente realizadas no exercício financeiro de

2023, na manutenção e desenvolvimento do ensino;

IV - No mir:tmo 70%à (setenta por cento) dos recursos anuais totais do Fundo de

Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da

Educação - FIINDEB, na remuneração dos profissionais da educação básica em efetivo

exercício considerando-se, para esse efeito, o estabelecido no artigo 26 da Lei 14.113, de

25/t2/2020;

V - Para atingir o mínimo de 70%o dos recursos anuais totais da remuneração dos

profissionais da educação básica em efetivo exercício, poderão ser aplicados para reajuste

salarial sob a forma de bonificação, abono, aumento de salário, atualização ou correção

salarial, como definido na Leí 14.27 6, de 27 ll2/2021 .

VI - O Município poderá remunerar, com a patcela dos 30% (trinta por cento) não

subvinculada aos profissionais da educação referidos nos incisos IV e V desta Lei, os

portadores de diploma de curso superior na áÍea de psicologia ou de serviço social, desde que

integrantes de equipes multiprofissionais que atendam aos educandos, nos termos da Lei n'
13.935 de i1 de dezembro de 2019, observado o disposto no inciso VII a seguir.

VII - No mínimo 15% (quinze por cento) dos recuÍsos da complementação Valor

Aluno Ano Total - VAAT, serão aplicados em despesas de capital, como definido ao artigo

27 daLei 14.1i3, de 25/12/2020;

VIII - A proposta orçamentária para a Càmara Municipal não podeÍá ultrapassar o

limite de 7%o (sete por cento) do somatório da receita tributária e das transferências previstas

no Anigo 29-A da Constituição Federal, parágrafo 5q do artigo 153 e nos artigos 158 e 159;

IX - O montante da reserva de contingência estabelecida no art. 5', inciso III, da Lei

Complementar n" 101, de 04.05.2000, corresponderá a no máximo 2,00% (dois por cento) da

Receita Corrente Líquida prevista, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros

riscos e eventos fiscais imprevistos, cuja forma de utilização estrí estabelecida no Anexo de

Riscos Fiscais - Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências.
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III - DAS DIRETRIZES PARA ELABORAÇAO DO PLAI\ÍO PLURIAI\ruAL E SUAS

ALTERAÇOES

Art. 13 O Plano Plurianual poderá ser alterado para a inclusão, exclusão ou adequaçào

de ações orçamentiírias e de suas metas decorrentes de novos progmmas de governo, e

necessários ao desenvolvimento municipal, por intermédio da lei orgamentiária anual ou de

seus créditos adicionais, alterando-se na mesma proporção o valor do respectivo programa.

Parágrafo único. A alteração da programação orçamentaria e do fluxo financeiro de

cada Programa do Plano Plurianual ficará condicionada à informação prévia pelos respectivos

gestores do grau de alcance das novas metas fixadas, e não poderão ser incluídas no Projeto

ações com objetivos inalcançáveis, para não descaracterizar o planejamento, e por representar

situação estranha à realidade dos fatos.

Art. 14 A classificação dos gastos públicos no Plano Plurianual seguirá o disposto na

Portaria no 42, de 14 de abril de 1999, do MOG, publicada no DOU de 15 de abril de 1999, e

suas alterações, a fim de que o setor público possa traduzir sua atuação em progÍamas

definidos segundo os objetivos de cada unidade orçamentiíria da Prefeitura e, para efeito de

classificação dos gastos pleiteados, as firnções e as subfunções repÍesentaÍão os níveis

máximos de agregação do gasto.

Art. 15 As ações do Poder Executivo que integrarem o Plano Plurianual, resultando

em bens e serviços postos à comunidade, deverão ser organizados levando em conta o

equilíbrio entre custo, qualidade e pÍazo, e objetivando melhorar o desempenho gerencial da

administração pública, tendo como elemento básico a definição de responsabilidade pelos

custos e pelos resultados.

AÍ. 16 O plano Plurianual deve permitir a avaliação, pelos gestores, do desempenho

dos programas em relação aos objetivos e metas especificados, oferecendo elementos para que

as ações do controle intemo e extemo possam relacionar a execução fisica e finaaceira dos

programas aos resultados da atuação da Prefeitura, dando maior transparência à aplicação dos

recursos públicos e aos resultados obtidos.

Art. 17 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em bens e serviços

ofertados diretamente à sociedade serão agrupadas em Programas Finalísticos.

Art. 18 As ações integrantes do Plano Plurianual que resultarem em despesas de

naÍvteza administrativa e outras que se destinarem a alcançar os objetivos dos Programas
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Finalísticos, e os de gestão de políticas públicas, mas não podendo, no momento, ser

apropriadas aos pÍogramas como, por exemplo, a manutenção e conservação de bens, a

manutenção de serviços de utilidade pública, a manutenção de servigos de administração

geral, a administração de recursos humanos, serão agrupadas em Programas Administrativos.

Art. 19 Poderão integrar, ainda, o Plaao Plurianual as ações que resultarem em

despesas que não contribuem para o ciclo produtivo, nem para o alcance de seus objetivos, as

denominadas Operações Especiais, não obrigatórias na composigão do plano, como as

despesas relativas à dívida, as transferências, os ressarcimentos, as indenizações e outras afins

que representam agregações neutras.

rv -DAs DTRETRTZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DO ORÇAMENTO
MT]NICIPAL E SUAS ALTERAÇÕES

Art. 20 Para estimar a Receita a ser arrecadada no exercício de 2023, serão

considerados os valores do Demonstrativo da Receita dos exercícios financeiros anteriores,

podendo haver ajustes resultantes das alterações da política fiscal e monetrária oÍicial e das

modificações da legislação tributrári4 denüe outros aspectos, observando o equilíbrio entre

receitas e despesas, como recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4o, inciso I,

alínea a- Pata assegurar o equilíbrio da programação orçamentrária, o Poder Executivo poderá:

i Alterar metas e compatibilizar receitas e despesas no Projeto de Lei do PPA;

II - Corrigir os valores da receita e despesa no decorrer do exercício financeiro, de

acordo com os índices ofrciais dos govemos Estadual e Federal;

III - Incluir no Projeto de Lei Orçamentriria Anual - LOA os gnstos e os objetivos a

serem seguidos pelo Govemo Municipal no exercício de 2023 as propostas do Plano

Plurianual - PPA, do período de 2022 a 2025, como previsto no artigo 165 da Constituição

Federal, regulamentado pelo Decrelo 2.829, de 29 de outubro de 1998, estabelecendo as

medidas.

IV - Transpor, remanej ar ou transferir recuÍsos em decorrência de atos de suas

competências ou atribuições relacionadas à organização e ao funcionamento da administração

municipal, mantida a estruu.ra programática expressa por categoria de programação, não

alterando os valores aprovados na Lei Orçamentána de 2023 e não implicando aumento de

despesa, nem criação ou extinção de órgãos públicos.

A
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Art. 21 Na elaboração dos Projetos de Lei Orçamentiiria - LOA paru 2023 e

elaboração do Plano Plurianual - PPA do período de 2022 a 2025, os valores do Orçamento

do Regime Próprio de Previdência Social - RPPS serão destacados dos valores das demais

funções administrativas em unidade orçamentária própria.

AíÍ. 22 O Quadro Auxiliar de Detalhamento de Despes4 instrumento componente da

Lei Orçamentiíria Anual - LOA, se constitui instrumento auxiliar do controle da execução

orçamentária, não caracterizando alteração do orçamento os ajustes entre elementos de

despesa da mesma origem de uma mesma unidade orçamentária, nem a criação de outros

eiementos de despesa necessários à execução orçamentíria no decorrer do exercício,

obedecendo as diretrizes da Portaria Interministerial n' 163 de 0410512001e suas alterações

Art. 23 No cumprimento do que recomenda o Art. 100 da Constituição Federal,

redação dada pela Emenda Constitucional no 30, de 13/0912000, sení incluída no oÍçamento,

nos elementos de despesa 31909100 - Senterças judiciais e 33909100 - Sentenças Judiciais,

verba necessária ao pagamento de débitos oriundos de sentenças transitadas em julgado,

constantes de precatórios judicirírios apresentados até lo de julho de2023.

ArÍ.24 Poderâ ocorrer limitação de empenho e môümentagão financeira para atingir

as metas de resultado primiírio ou nominal previstas no Anexo de Metas Fiscais, como

prenunciado na Lei de Responsabilidade Fiscal, AÍt. 4', inciso I, alínea b, que será

proporcional aos ajustes no cronograma de desembolso.

AÍ. 25 Se a realização da receita não comportar o cumprimento das metas de

resultado primrírio ou nominal previstas, sobrevindo a hipótese do disposto no artigo 24, o

Poder Executivo comunicará ao Poder Legislativo o montante de recursos indisponíveis para

empeúo e movimentação financeha após aÍxílise dos gestores de recursos dos órgãos

municipais, fixando-se por decreto o montante de indisponibilidade que caberá a cada órgão,

preservando as dotações referentes ao pagamento das obrigações constitucionais de pessoal,

encargos sociais e previdenciários.

AÍ. 26 Cumprindo o estabelecido no artigo 9o da Lei de Responsabilidade Fiscal,

ocorrendo insuficiência cle recursos durante a execução orçamentária, Íicam estabelecidos os

seguintes critérios para a ordem de limitação de empeúo:

I - Obras ainda não iniciadas;

II - Contratação de Pessoal;

lll - Equipamentos e materiais permanentes:
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IV - Serviços e material de consumo para o aumento da ação do govemo municipal;

V - Gastos com cultura;

VI - Gastos com esportes;

VII Serviços e materiais de consumo paÍa a manutenção da ação do govemo

municipal.

Art. 27 Cessada a causa da limitação de empenho e movimentação financeira a que se

refere o aÍigo 24, toÍal ou parcialmente, a recomposição das dotações cujos empenhos tenham

sido limitados será feita de forma proporcional ao compoÍamento da recuperação das

receitas.

Art. 28 O Poder Executivo colocará à disposição da Câmara Municipal, para fins de

elaboração da sua proposta parcial de orçamento, até o dia 30 de junho, as estimativas das

receitas para o exercício subsequente.

AÍt. 29 A Câmara Mwricipal, com flrndarnentos nas estimativas das receitas

orçamentárias para o exercício subsequente, encamiúaní ao Poder Executivo, até o dia 31 de

julho, a proposta do seu orçamento para fins de incorporação ao orçamento geral do

Municipio.

Art. 30 A proposta orçamentária da Câmara Municipal deve conter os elementos de

despesa 3.2.00.00.00 - Juros e Encargos da Dívidq e 4.6.00.00.00 - Amortização da Dívida, e

seus desdobramentos apropdados, no valor do débito previdenciiirio gerado pela Câmara

Municipal, de responsabilidade do Poder Legislativo, apurado nas negociações de dívida com

o INSS, ficando o Poder Executivo autorizado a descontâÍ da parcela do repasse do

duodécimo o equivalente ao valor da prestação acordada com o INSS vencendo no mês do

repasse, em cumprimento do que recomenda o Tribunal de Contas do Estado do Piauí no

Parecer resultante do Processo TCE-O8926/10.

Art. 31 A execução da Lei orçamentárta para 2023 deveú ser realizada de modo a

evidenciar a kansparência da gestâo fiscal, observando-se o princípio da publicidade e

permitindo-se o amplo acesso da sociedade a todas as informações relativas à sua execução,

como previsto na Constituição Federal e regulamentado na Lei Complementar n" 101, de

04/05/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), capítulo IX, Seção I, artigos 48,48-A e 49.

Parágrafo único. Serão dirulgados na Intemet, nos termos da Lei Federal 9.755198, de

16.12.1998 e lnstrução Normativa n' 28, de 05 de maio de 1999, do Tribunal de Contas da

União, ao menos:

.,.1
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I - Pelo Poder Executivo:

a) Até o dia 31 de janeiro de 2023, a Lei orçamentiária para o exercício Íinanceiro;

b) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de 2023;

c) Até o dia 30 de abril de 2024, o bilarrço geral do Município.

II - Pela Câmara Municipal:

a) Até noventa dias subsequentes ao mês vencido, os balancetes mensais de 2023;

AÍ. 32 Na elaboração da proposta orçamenüíri4 o Poder Executivo selecionará do

elenco estabelecido no Plano Plurianual as prioridades a serem incluídas como despesas de

investimentos, classiÍicando-as como projetos, sempre considerando a capacidade financeira

do Município.

AÍ. 33 Os objetivos básicos da Administração Pública Municipal a serem

contemplados na Proposta Orçamentríria para o exercício de 2023 se constituem, também, das

diretrizes e metas constantes do Plano Plurianual do periodo de 2022 a 2025.

Art. 34 As operaçõos de crédito a longo prazo terão Íinalidade específica de

investimento.

Art. 35 Neúum investimento poderá seÍ feito sem que esteja previsto na Lei

Orçamentária anual ou em créditos adicionais abertos para esse fim, mesmo constando o

projeto ou atividade no plano plurianual de investimentos.

Art. 36 Os investimentos já iniciados terão prioridade sobre os novos, e os gastos com

estes últimos não poderão ocorrer à conta de anulação de dotações dos projetos já em

andamento.

Art. 37 Não poderão ser incluídas na Lei Orçamentária e suas alterações despesas à

conta de "Investimentos em Regime de Execução Especial", ressalvados os casos de

calamidade públic4 previstos na legislação vigente.

V-DAS DISPOSIÇOES SOBRE O ORÇAMENTO DA SEGURIDADE

SOCIAL

Art. 38 A proposta de orçamento da seguridade social sená elaborada de forma

integrada pelos órgãos responsáveis pela saúde, assistência social e previdência social, tendo

em vista as metas e prioridades estabelecidas nesta lei, assegurada a cada iírea a gestiio de seus

recursos.
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Parágrafo único - Neúum benefício ou serviço relativo à seguridade social poderá ser

criado, majorado ou estendido sem a indicação da fonte de custeio total.

Art. 39 Os serviços básicos de saúde e de assistência social serão prestados a quem

deles necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem pot objetivos:

I - Proteção à família, à maternidade, à infincia à adolescência e à velhice;

iI - Amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - Promoção da integração ao mercado de üabalho;

IV - Habilitação e reabilitagão das pessoas com deficiência e a promoção de sua

integação à vida comunitríria;

fut. 40 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS obedecerá o disposto na

Portaria MPS 21, de 16.01.2013, alterando a Portaria MPS/GM no 204, de 10 de julho de

2008, que disciplina os parâmetros e as diretrizes gerais para organização e firncionamento

dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos ocupantes de cargos

efetivos do Município, em cumprimento daLeí9.717 de 27 de novembro de 1998, da Emenda

Constitucional n' 41, de 19 de dezembro de 2003 edaLei 10.887,de 18.06.2004.

Art. 41 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS abrange, exclusivamente, o

servidor público titular de cargo efetivo, o inativo e seus dependentes e lhes garante reposição

de renda para seu sustento, em casos de doença, acidente, gravidez, prisão, morte e velhice,

assegurando, por lei, pelo menos os beneÍicios de aposentadoria e pensão poÍ morte, previstos

no artigo 40 da Constituição Federal.

Art. 42 O Regime Próprio de Previdência Social - RPPS tem caráter contributivo e de

filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial,

garantindo a equivalência entÍe as receitas auferidas e as obrigações do fundo em cada

exercício financeiro e a equivalência, a valor pÍesente, entre o fluxo das receitas estimadas e

das obrigações projetadas, apuradas atuârialmente a longo püzo. Constituem Íecursos

previdenciarios do RPPS:

I - As contribuições do Município, dos segurados ativos, dos segurados inativos e dos

pensionistas;

A



w
n"J-J-ESTADO DO PNUí

PREFEITURA MUNICIPAL JACÓS- PI
CNPJ: 06.553.76210001 -00

II - As receitas decorrentes de investimentos e patrimoniais;

ill - Os valores recebidos a título de compensação financeirq em razão do § 9" do art.

201 da Constituição Federal;

IV - Os valores aportados pelo Município;

V - As demais dotações previstas no orçarnento municipal;

VI - Outros bens, direitos e ativos com finalidade previdenciriria.

AÍt. 43 O Fundo Previdenciário Municipal será administrado por unidade gestora

únic4 integÍante da estrutura de administração da Prefeitura e tendo por finalidade a sua

administração, gerenciamento e operacionalização do regime próprio, incluindo a arrecadação

e gestão de recursos e a concessão, o pagamento e a manutenção dos beneÍicios de

aposentadoria e pensão dos segurados.

Art. 44 O gestor do Fundo Previdencirírio Municipal garanthá a participação dos

segurados nas reuniões e instâncias de decisão em que os seus interesses sejarn objetos de

discussão e deliberação, cabendo-lhes acompanhar e fiscalizar sua administração. Procederá

ao recenseamento previdenciário, abrangendo todos os aposentados e pensionistas do

respectivo regime e disponibilizará ao público informações atualizadas sobre as receitas e

despesas do respectivo regime, bem como os critérios e parâmetros adotados para garantir o

seu equilíbrio financeiro e atuarial.

AÍ. 45 A unidade gestora do Fundo Previdenciiirio Municipal deverá garantir pleno

acesso dos segurados às informações relativas à gestão do firndo. O acesso do segurado às

informações relativas à gestão do RPPS dar-se-á por atendimento a requerimento e pela

disponibilização, inclusive por meio eletrônico, dos relatórios contábeis, financeiros,

previdenciários e dos demais dados pertinentes.

Art. 46 O gestor do Fundo Previdencirário Municipal encaminhará os seus balancetes,

balanços e demonstrativos do exercício financeiro de 2023 ao órgão de contabilidade do

Município até 30 dias após o mês de competênci4 tempo hábil para fins de incorporação aos

resultados da Prefeitura- a quem compete proceder à consolidação, em conformidade com a

Lei Federal n' 4.320, de 17 de março de 1964, aÍÍ. 110, parágrafo único.
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\rr - DÀs DrsposlÇoEs RELATTVAS ÀS pOr,ÍflC.C,S DE PESSOAL

{rt.47 A, política de pessoal do Govemo será exercida em obediência à Constituição

Federal e à Lei Complementar n' 101, ficando os Poderes Executivo e Legislativo autorizados
para adequação, regularização e eqú1íbrio do quadro funcional, a adotar as seguintes

medidas:

I - Demissão de servidores mantidos irregularmente nos seus quadros;

II - A criação e a extinção de empregos públicos, bem como a criação e alteração de

estrutura de carreira, respeitada a legislação vigente;

III - Contratação temporária para suprir eventuais necessidades de servidores,

especialmente nas áreas de educação, saúde e assistência social, respeitada a legislação

vigente;

IV- Terceirização de mão-de-obra para os serviços de vigilânci4 de conservação, de

limpeza, bem como de serviços especializados ligados à atividade-meio do Poder Executivo.

V - Proceder a concurso público para suprir necessidade de pessoal e para ocupação

permanente dos cargos providos em caráter tempolirio, respeitada a legislação vigente;

VI - Proceder ao reajuste salarial, e a concessão de outras vantagens, nos termos da

legislação pertinente, principalmente o § 1o do AÍt. 169 da Constituição Federal, que

recomenda a existência prévia de dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de

despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes;

fut. 48 O pagamento das despesas com pessoal e encaÍgos sociais, terá prioridade

sobre os custos de novos projetos.

vrr - DAs DrsPosrÇÔEs FINATS

At. 49 Os projetos de Lei do Plano Plurianual, das Diretrizes OrçamentáLrias e do

Orçamento Anual serão encaminhados à Câmara Municipal e devolüdos para sanção nos

prazos estabelecidos pelo aÍigo 13, incisos I, II e III do Ato das Disposigões Constitucionais

Transitórias da Constituição do Estado do Piaú:

I - No dia 1" (primeiro) de agosto de 2022, a Lei de Diretrizes Orçamentrárias;

II - No dia io (primeiro) de janeiro de 2023, a Lei do Orçamento Anual e a Lei do

Plano Plurianual.
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Parágrafo único. Uma vez que ninguém pode se escusar de cumprir a lei alegando que

não a conhece, a não devolução dos projetos de lei de que trata este aÍtigo nos pruos
regulamentares será considerada como aquiescência do Poder Legislativo aos referidos

projetos, ficando o Poder Executivo autorizado a efetuar a sanção, promulgação e publicaçâo,

como requisito indispensável à sua validade e à obrigatoriedade da observância dos seus

preceitos, como estabelecido no § 7' do Art. 66 da Constituição Federal.

Art. 50 Os programÍs financiados com recursos do orçamento repassados pelo

Município, provenientes de convônios, acordos, ajustes e contratos, deverão ter prestação de

contas em separado para controle de custos e avaliação de resultados, sem prejuízo da

escrituração patrimonial e financeira comum, até o dia 30 de janeiro do ano subsequente, em

atendimento ao recomendado na Lei de Responsabilidade Fiscal, Art. 4o, inciso I, alínea e.

Art. 51 As importâncias devidas ao Poder Legislativo serão repassadas em parcelas

mensais e sucessivas, nos prazos previstos pela Emenda Constitucional no 25.

Parágrafo único. A Câmara Municipal encamiúará os seus balancetes, balanços e

demonstrativos do exercício financeiro de 2023 ao órgão de contabilidade do Município até

30 dias após o mês de competência, tempo hábil para Íins de incorporação ao Balanço Geral

do Município, a quem compete proceder à consolidação dos resuitados, conforme

determinado na Lei Federal rf 4.320164, art. 110, parágrafo único, e nos termos do art. 2' e do

art. 7 4, parâgrafo 2", da Resolução TCE 09, de 08.05.2014 e resoluções subsequentes.

Art. 52 Para pôr em prática o incentivo ao desenvolvimento do Município e dar

melhor atendimento à população, o Poder Executivo Municipal poderá efetuar despesas com

órgãos de outros niveis de govemo, e com entidades privadas, em ações que o Município não

tenha competência institucional e condições materiais para executiíJas, mas que são

indispensáveis à estabilidade social e ao bem estar da comunidade, as quais serão

conüetizadas mediante instrumentos legais específicos, ficando autorizadas as formalizações

atravós de convênios, quando necessarios.

Art. 53 O Poder Executivo é autorizado, nos teÍnos da Constituição Federal, a:

I - Realizar operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária,

nos terÍnos da legislaçào em vigorl

II - Abrir créditos adicionais suplementares até o limite de 50% (cinquenta por cento)

do orçamento das despesas, nos termos da legislação vigente;
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III - Abrir créditos suplementares até o limite consignado sob a denominação de

Reserva de Contingência em conformidade com o disposto no artigo 12, inciso VI desta Lei.

IV - Transpor, remanejar ou transferir recursos orçamentários, no âmbito de seus

respectivos órgãos, elementos de despesa e projetos e atividades, a fim de manter em

equilíbrio a execução da despesa pública no decorrer do exercício financeiro de 2023;

V - Assinar convênios com os Govemos Federal e Estadual para a execução de

projetos e atividades constantes do orçamento municipal, ou previstos em créditos especiais

abertos ou em tramitação na Câmara Municipal.

Parágrafo único. Estendem-se ao Poder Legislativo as prerrogativas dos incisos [V e V
deste artigo.

Art. 54 Visando o desenvolvimento do associativismo, o Govemo Municipal poderá

fazer parcerias ou contÍatações com associaçôes comuniüírias paÍa a execução de obras e

prestação de serviços.

AÍ. 55 O Município podeú conceder ajuda financeira às entidades legalmente

constitúdas, desde que cadastradas nos órgãos próprios e que apÍesentem seus planos de

aplicação apÍovados pelos respectivos Conselhos.

Parágrafo único. A ajuda a ser concedid4 que poderá consistir em transfeÍências de

recursos a entidades públicas e privadas, dar-se-á na forma de subvenção ou auxílio e, ainda

como condições e exigências para receber os recursos, atendendo ao disposto na Lei de

Responsabilidade Fiscal, art. 4o, inciso I, alíneas as entidâdes beneficiadas sujeitar-

se-ão à ação fiscalizadora do Governo Municipal e ao acompaúamento das ações dessas

entidades para que apresentem o melhor resultado possível dentro de cada area.

Art. 56 O Govemo Municipal prestará assistência social individual ou coletivamente à

pessoa ou grupo social que se encontre em situação de risco, abaixo da liúa de pobreza, ou

em condições de vulnerabilidade.

Parágrafo único. Para as finalidades do disposto no caput deste artigo, será

considerado abaixo da linha de pobreza o indiüduo ou a família que não possui condições de

obter todos os Íecursos necessiirios para satisfazer as necessidades básicas mínimas de

subsistência.

Art. 57 A assistência social a que se refere o artigo anterior tem caráter de

complementaridade, e de provisões supiementares e provisórias, prestadas aos cidadãos e à§

^,4



ESTADO DO PIAU|
PREFEITURA MUNTCIPAL JAICÓS- PI
CNPJ: 06.553.7621000í -00

làmílias em virtude de nascimento, morte, situações de lulnerabilidade temporária e de

calamidade pública, e poderá ser feita através de despesas com:

I - Cesta de alimentos â pessoas carentes;

II - RestauÍantes ou hospedarias populares para pessoas em trânsito pelo Município;

III - Aluguel de veículos, passagens de ônibus e transportes em geral;

IV - Aquisição de medicamentos, quando os serviços de saúde do Município não

possam disponibilizar pelos meios usuais de atendimento;

V - Contas de água e luz quando a pessoa necessitada esteja em risco de ser privada

daqueles serviços;

VI - Emissão de documentos pessoais;

VII - Indenização de despesas realizadas por pessoas situadas abaixo da linha de

pobreza que, em trânsito por outras cidades, veúam a fazer gastos em regime de

excepcionalidade com compra de medicamentos, compra de passagens, pagamento de

alimentação e pagamento de hospedagem;

VIII - Despesas com a concessão de auxílio financeiro diretamente a pessoas fisicas

carentes, de pequenos valores, como ajuda ou apoio financeiro e subsídio ou complementação

na aquisição de bens, não classificáveis explicita ou implicitamente nas despesas acima.

IX - Outras despesas que, mesmo não estando prcvistas nesta Lei, sejam compatíveis

com o estado de carência da pessoa ou grupo que dela esteja a necessitâr.

Parágrafo único. Para atender a finalidade do disposto no caput deste artigo, Íica o

Poder Executivo obrigado a enviar para a Câmara Municipal a relação dos beneficiados pelo

respectivo artigo.

Art. 58 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições

em contrário.

Fdecgbemog Prefeitura de Jaicós (PI), jíde abril de 2022.
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Matheus Lirnâ Avellno Borrôi
CPF l(" 028,,191.333-36 I

COORDENADOR FINANCEIRO Ogilvan da Silva Oliveira

Prefeito Municipal
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MUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Aquisição De Equipamentos Para Gabinete

Aquisição De Veiculo

Reforma, Ampliação Do prédio Da Prefeitura

Manutençãô Do Gabinete Do Prefeito

Assessoria E Consultoria Jurídica

Manutenção Da Junta Do Serviço Militar

Apoio Financ Entid.Privadas E Subvenc. Sociais

Encargos Com Assessoria De Comunicagão

Manutenção Da Guarda Municipal

Aquisição De Equipamento E Material Permanente

Desapropriação De lmoveis

Manutencao E Encargos Da Administração Gerai

Encargos Com A Segurança Publica

Manut.De Assinat.Revistas, Jomais E Publicidades

Manutenção Dos Serviços TeleÍônicos

Manutenção Do Sinal De Tv E Radio

Manutenção Do Setor De Pessoal

Manutenção Do Setor De Protocolo E Arquivo

Promoção E Realização De Concursos

Treinamento E Qualificação De Funcionários

Manut.Public.De Editais. Notas E Portal Da Transparência

Implant.E Reestruturação Do Plano Diretor

Aquisição De Equipamentos
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LEI DE DIRETRZES ORÇAI/ÍENT/IRI.AS

METAS E PRIORIDADES
2023

Amortização Da Dívidâ Contratada

Aquisição De Veiculo

Manutenção Da Contabilidade

Manut.Coord. Controle Orçamentário E Financeiro

Manutenção Do Setor De Tributos

Recolhimento De Obrigações Patronais

Encargos Com Inativos E Pensionistas

Recolhimento Do FGTS

Contrib.Para Ref.Do Pat.Serv.Publico-Pasep

Manutenção Do Setor De Compras

Manutenção Do Setor De Transportes

Encargos E Parcelamento Com Energia Elétrica

Encargos E Parcelamento Com Águas E Esgotos

Manutenção Da Sec. De Finanças

Aquisição De Equipamentos

Manutenção Do Controle Intemo

Const.Ref.Ampl.Do Predio Da Procuradoria Geral

Aquis.De Equipamentos Para Procuradoria Geral

Manut. Da Procuradoria Jurídica Do Município

Manut.Do Escritório De Representação

Aquisição De Equipamento

Abeúura De Ruas E Avenidas

Construção E Reforma De Prédios Públicos
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LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Const.Recuperacao De Calcamento

Construt.Recup. Obras infra-Estrutura

Construcao De Banheiros publicos

Aquisicao E Ou Indenizacao Imoveis

Construcao E Reforma De pracas

Programa De Melhoria Habitacional

Aquisicao De Equip.Para Limpeza publica

Const.E Restauracao De Cemiterios

Const.E Recuperacao De Esgoto Sanitario

Construcao De Aterro Sanitario

Construcao De Galeria

Construção De Fossas Sépticas

Const.Ampl.Da Rede Energia Elétrica

Construção, Ref. Ampl.E Restauração Do Terminal Rodoviário

Const.E Restauração De Estradas Vicinais

Programa De Saneamento Básico Urbano

Aquisição De Veiculo

Aquisição De Patrulha Mecanizada

Aquisição De Trator E lmplementos Agricolas

Manutenção Administrativa Serviços Urbanos

Conservação Do Patrimônio Publico

Manutençâo De Vias Publicas

Manutenção De Praças, Parques E Jardins

Programa De Melhoria Habitacional

Manutençâo Da Limpeza Publica

Manutenção De Saneamento Na Sede

Manutenção Da Iluminação Publica

Manut.Administ.Da Sec. Estradas E Rodagens
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LEI DE DIRETRzES oRÇAMENTÁnres

METAS E PRIORIDADES
2023

Conserv.E Roco De Estradas Municipais

Construção De Portal No Município

Manutenção De Cemitórios Públicos

Desapropriação De Áreas E Terrenos Públicos

Manutenção Da Secretaria Municipal De Educacao

Aquis.De Equip.Const.Ref.Ampl.De Prédios Públicos

Aquis.De Equip.Const.Ref.Ampl.De Postos De Saúde

Campanha De Saúde Escolar

Manutenção Administrativa Da Saúde

Transporte De Pessoas Doentes

Aquisição De Equipamentos Diversos

Const.Recup.De Prédios Públicos Sersom

Manut.Secret. Municipal De Assistência Social

Ações De Desen. Comunit. Geração De Emprego E Renda

Conselho Tutelar Criança E Adolescente

Const.Recup.De Passagnes Molhadas, Pontes E Bueiros

Const.Ampl.Da Rede De Abastecimento D'agua

construção E Recuperação De Chafarizes

Cont.Recup.De Poco Tubular Sede/Rural

Construção De Cistemas - Fis

Construção E Recuperação De Açudes

Construção E Recuperação De Barragens

Const.RestauÍacao De Mercado, Feiras E Matadouro
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LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Aquis. De Veículo Para Secretaria De Agricultura

Aquisição De Equipamentos Agrícolas

Manutenção Dos Poços De Chafarizes Sede/Rural

Encargos Com Abastecimento D'água

Manutenção Do Meio Ambiente

Manutenção E construção De Açudes E Barragens

Manutenção Da Secretaria De Agricultura

Capacitaçâo De Produtores Rurais

Apoio Projeto De Irrigação

Programa De Distribuição De Sementes E Mudas

Incentivo E Assist. Técnica Aos Produtores

Aquisição De Equipamentos Para Turismo

construção Reforma De prédio Para Turismo

Const.Ref.E Ampl. Do Estádio De Futebol

Const.Ref.E Àmpl. De Ginásio E Quadras

Manut.Prog.De Incentivo A criança E Ao Adolescenle

Incentivo A PÍatica De Esportes

Manut. Da Secretaria. Da Juventude, Esporte, Lazer E Turismo

Resen a De Contingencia

Implantação E Equipar Biblioteca Municipal

Aquisição De Veícu1o

Desenv.Ativ.Festiv. Civicas, Folclóricas E Camavalescas

Realização Da Semana Cultural

Manutenção Da Secretaria De Cultura
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LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Const.Ref.E Ampl.De Unidades Escolaresfurbana

Const.Ref.E Ampl.De Unidades Escolares/Rural

Aquisicao De Equipamento Para Educacao Básica

Const.Ref.E Ampl.De Creche-Pre Escolar - 30oÁ

Aquis.De Equip.Para Ensino Infantil - 30%

Aquis.De Equip.Para Programa Jovens E Adultos-30%

Aqúsição De Terrenos E Desapropriações

Const.Cistemas, Resev. D'agua E Poços Tubular Em Unidade Escolar

Pessoal E Encargos Sociais-Ensino Fundam. 70%

Pessoal E Encargos Sociais-Ensino Fundam. 30%

Treinamento E Qualificação De Professores - 30o%

Transporte De Estudantes E Professores - 3002

Pessoal E Enc. Sociais- Ensino lnfannl - 70%o

Pessoal E Enc. Sociais- Ensino Infantil - 30%

Pessoal E Enc. Sociais - Eja 7O%

Pessoal E Enc. Sociais - Eja 30%

Encargos Com Magistério Pré-Esc olar 70Yo

Encargos Com Pré-Escolar 30%

Aquisição De Veiculos Para F M S

Const.Ref.Ampl.De Postos De Saúde

Aquisição De Equipamentos

Const.Ref.Ampl.De Predio Da Sec. De Saúde

Aquis.De Equip.Para Centro De Especialidades
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LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Const.Ampl.Ref.De Centro De Especialidades

Const.Ref.E Ampliacao Da Unidade Do Caps

Construção, Reforma E Ampliacao De [Ibs

Const.Ref.E Ampliacao Do Samu

Manutenção Da Farmacia Basica

Manutenção Do Fundo Municipal De Saude

Programa De Combate A Desnutrição

Programa De Prevencao Do Cancer

Manut.Do Programa De Saude Da Familia - Psf

Manut.Do Prog.Àgentes Comunit.De Saude-Pacs

Manut.Do Programa De Saude Bucal-Psb

Manutencao Do Centro De Especialidades

Manutencao Da Vigilancia Sanitaria

Manut.Do Prog.De Cont.De Doencas E Epidemias-Ecd

Campanhas Educativas E Preventivas Em Saude

Manutenção Das Ações Do Programa Samu

Manutenção Das Ações Do Programa Pmaq

Manutenção Das Ações Do Programa Caps

Manutenção Das Ações Do Progtama Cofinanciamento

Manutenção Das Ações Do Programa Nasf

Manutenção Das Ações De Atenção Básica

Enfrentamento Da Emergência Covid-19

Reforma E Ampliação De Predio Do F M A S

Aqúsição De Equipamentos Para F M A S

Aquisição De Veiculo
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MUNICIPIO DE JAICÓS_ PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Const.E Reforma Do Centro De Convivencia Do Idoso

Const.E Equipar Centro De Reabil.A Pessoa Port.De Deficienci

ManutencaoDoFMAS

Incentivo A Fabricacao De Produtos Artesanais

Indice De Gestao Descentralizada-Igdbf

Prog.De Assistencia Integral A Familia-Cras

Prog.Atendimento A Crianca E Ao Adolescente

Prog.De Enad.Do Trabalho Infantil-Peti

Manutcnção Das Ações Do Programa Criança Feliz

Manutenção Das Ações Do Programa Paefi (Bl-Pse)

Manutenção Das Ações Do Programa Igd-Suas

Manutenção Das Ações Do Programa Scfr

Manutenção Das Ações Do Cmas

Beneficios Eventuais

Enfrentamento Da Emergência Covid-19

Aquisição De Equipamentos Para Hospital Florisa Silva

Ampliação E Reforma Do Hospital Florisa Silva

Manutençào Do Hospital Florisa Silva

Enfrentamento Da Emergência Covid- 19

Aquisição De Veiculos Para Sec.Mun.De Educacao

Const.Ref.Ampl.De Predios Da Sec.De Educacao

Aquisição De Equipâmentos

Const.Ref.Ampl.De Unidades Escolares-Z.Urbana
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MI]NICIPIO DE JÀICOS - PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Const.Ref.Ampl.De Unidades Escolares-Z.Rural

Construcao De Centro Educacional Na Sede

Reforma Da Biblioteca

Aquisicao De Veiculo Para Ensino Fundamental

Aquis.De Equipamento Para Ensino Fundamental

Const.Ref.Ampl.De Unidades Escolares-Pdde

Construcao De Creches

Const.Ref.Ampl.De Predios Pre-Escolares

Programa Caminho Da Escola 00

Reestruturação E Aquisição De Equipamentos - Proinfância

Outros Programas Destinados À Educação

Manut.Do Fundo Municipal De Educacao-Fme

Manut.Da Quota Do Salario Educacao-Qse

Manut.Das Escolas Com Recursos - Pdde

Prog. Nac. Alimentação Escolar - Pnae

Encargos Com Estudantes

Manutencao De Veiculos Escolar

Transportes De Estudantes E Professores

Manutencao De Creches E Pre-Escolas

Programa De Alimentacao Escolar-Creche

Programa De Alimentacao Escolar-Pre Escola

Programa De Alimentacao Escolar-Eja

Programa Brasil Alfabetizado

Manutencao Do Conselho Municipal De Educação

Manutencao Do Ensino Especial

Ouüas Atividades Da Educação Básica-Decisão Judicial-Fundef

Manutenção E Desenvolvimento Do Ensino Fundamental

Prog. Nac. Transporte Escolar - Pnate
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MUNICIPIO DE JAICOS _ PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

METAS E PRIORIDADES
2023

Prog. Municipal De Merenda Escolar

Programa Apoio Sist. Ensino Eja

Reforma E Ampliacao Do Predio Da Camara Municipal

Manutencao Administrativa Da Camara Municipal

Construção Da Sede Do Fundo Previdenciario

Manut.Fundo Prev.Social Do Municipio-Plano Financeiro

Beneficios Preüdenciarios - Plano Financeiro

Manut.Do Fundo Prev.Social Do Municipio-Plano Previdenciario

Beneficios Previdenciarios - Plano Preüdenciario

Qualifrcação E Capacitação Junto Ao Pró-Gesüio

Cons.Munic.De Direito A Criança E Adolescente

Manutenção Das Ações Do FMDCA
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MUNICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
METAS ANUAIS

2023

Pâgc 1 oI I

r - Demor$mrivo I (LRF, alt.4., § l')

eilac Primá.ias (l)
:ccitâs Priíúrias CoÍcntcs
mpostos, T as c Cont_ibuiçõcs

.ânsf€rênciâ§ Corcrtes
)emah Rec€itas Pliú.hs

,cêills Prinllíris dc Câpilâl

p.$s PriÍiánas ( ll )
|!p$a! P.irúús CorEn&§
es§osl . EncÀr8o§ §oci.is
rulr.s Dcapcals ConlDia3
sp.3âs P.irÚrias d. Cápitâl

BôrE o .le Reí6 ! P.gú <le

ulâdo kiBário (lll) - ( I - n )
§, Em!.gos c vüi!çõ.s

6, EÍlcargor e Vâti!çõ..

ulBdo NomiÍal(vl) =(ul + (N
)
da Públicâ coruolidlda

)
p.sas Prinúrias gemüs por PPP

0
,clo de sâldo dff PPP(rx)=

t00.63040

88,78410

3,37010

95,t4150

5t,82/ró0

13)t@o

32§1O

12,22180

2.555 022.63

1.9,11.235,55

4t0.721,11

r.956.803,87

53.496 301,?0

55.219.3t4,55

25.149.8ú,9t

t.257.4a7,t5

I 9t5 2rt,16
2ta.«5.27

0.00

2.13J 496,11

7.097 ,159,75

58.?20.831J3

58.509,054,11

397.783,6t

5t.499.216,14

1.8í.90t,69
2|.1n)2

0,00

2,066,ó79,0t

6 81r.599,22

2.631 671,1t

423.042,91

2.015,507,98

60.35?.662,32

2 552.17r,1

51.s01.80ó,40

5t.t39.59,t6
30.0ó2.Í9, r 3

25.t77.2tO,O3

,.2í555,i1

1.91r.il1,15

2ta.16A.11

x.\3t.916,22

1.tJ!1t.712,3t

t6 515,02170

l].801,36220

3,17030

102,t3030

100,75200

,t,14t50
5r,81ríO

r],lló90
J,6IOí

,r9a7o

0,00000

3,67t!0

12,22!80

7,92380

0.00000

0,0001t0



MUNICIPIO DE JAICOS. PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRI{S

ANEXO DE METAS FISCA]S
AVALIAÇÃO Do cuMpRrMENTo DAs METAS FrscArs Do ExERCÍcto lxrnnron

2023

AMF - Demonsíâtivo 2 (LRl-. à,1. 4', §20, irciso I)

Receitas PrimáLriÀ (l)

Despcsa kimáÍas (II)
Resuhâdo PriÍtlário ( l - I1 )

2,12000

2,37000

r,89000

2,18000

8,43000

5.546,82000

0.00000
Divida hltica Co.solidada

Diviú: LsôIdâdaLiquida

R$ l,00



MTINICIPIO DE JAICOS - PT
LEI DE DIRETR]ZES ORÇAMENTA,R.I"AS

ANEXO D[, METAS FISC.i,o ".i
METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS T,NÊS BXTNCÍCIOS ANTERIORE§

2023

AMF - Debol1straüvo 3 GÀF, âÍ. 4", §2', irciso n)

Receitas t\iniriâ\ ( l)

DcspcJa! Prifrlriâ5 ( ll )
Rcsuhado rrúrúú) (rn) = 1 I lt )

Divida Piülica con{1,drdr

Pag€ I of2

ó:.449.6t9,39
62.124.391,t6
6l 075 9:r8.12
60 25t 1í5.7,1

I ti2 aE8..:12

2 l!7 9l1.65

1,00
1,00
3,00
3,00
3,00
3,00
3,00

l,t6
:t,16

l.l6
3.16
1,16
3,16
3,16
1,16

Dlüda

Rc.citás himárids (l)

Dospesas P márias ( II )
Rcsullddo Primá.o (lll)= ( I ' Il )

Divrda Pública Consoüdadn
Divida aronsolidada Liquida

49.181 883.6?
47 .125.401 ,4n
48.375.X91.72
41.613.324,t0

52.08.1,10
0,00
0,00
0,00

52.012.3t8,92
51.694.534,90
50.05t.499,31
49.428.004,67
2.266.526,23
2.523.604,20
7 .368.759,36
5.586.283,55

5,76
8,32
3,47
3,68

4.251,73
0,00
0,00
0.00

s6.6U.326,31
56.400.t82,20
55.359.22t,98
54.612.117;70

1.78E.{M4,50
1.992.1a8,62

6.625.850,55
4.295.044,17

s8.721.831/3
J8.509.05,1,13
57.429.l',]1,13
56.654.152,44

r.854.90r,69
2.066.679,0t
6.873.599,22
4.455.641,14

60.576.130,81
60_351.662,32
s9.243.660,17
5A.444.154,57

1.913.507,75
2.131.976.22
7.090.772.31
4.596.414.24

3,44
2,80
1,74
1,94
0,00
0,00
0,00
0,00

8.Ul

10.60
10,:19

-21,1
-21,06
-10,08

2l,l I

3,14
3,7,{
3,14
1.7:l
3,11
3,14
3,14
1,71

51.098.060,9ó
49.5E4.818,Eó
50.260.046,46
49.530.726.34

54.112.52
0.00
0,00

3.33
2,69
t,61
1,84

-115.41

5:1.90.1.:162,0:1 5,49

51.8722t4,02 3,21

2.348.975,26 4.210.9t

58 779.155,05
511.56? 167,:19

57.4116.21t,82
5b 7 t0 4)\,16

t.ri56 744.01
2.oaJ$ 7l r,69
6.E80.4.26,t2

60.4n.011. r6
59.297 .02',1 .49
58.1961t01_70

19t52t1,46
2l:ll tr96,7l

RS t.00



MI]NICIPIO DE JAICOS - PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

AI{ÊIO ITE METAS FISCAIS
METAS FISCA]S ATUA.IS COMPARADAS COM AS FIXA.DAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES

2023

AMF - DeúonsBnvo 3 (LRF, aí.4", §2', inciso lI)
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,"*","rt'W'MI.]NICIPIO DE JAICOS. PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS

EVOLUÇÁO DO PATRIMÔNIO LÍQITNO

FE..Zf

AMF - Dcmônsilati!Õ :r (LRF, ân. 4', §2", inciso nl)



Mf]NICIPIO DE JAICOS - PT
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRI,C.S

ANEXO DE METAS FISCAIS
ORIGEM E APLICAÇÁO DOS RECI]RSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATryOS

2023

^Ml 
Demonstralilo s (LRI. an.4o, § 20, irciso ul) R$ I,00

,rii.ndçio dc Beh Mólcis
Álienaçào dc Bcos lhóveis

^lienaçào 
dc tsens Imangivei§

'"H#1[''
,"*"r*r@

(i)=(Ic-tro

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

DESPESAS DE CAPTTAL

Irvcrsôes Fillncctras
ÀmÍtiaçào da Dividâ

DESPESAS CORRENTES REGII,IES PREYTDÊNCIA
RêsiDê GoBl d. ProüdêDcà Socist

dos seúidôres fúblicos

0,00
0.00
0,00



PREFEITURA. MUNICIPÀL DE JAICOS .PI
LEI DI- DIRE TRIZES ORÇAMENTÁruAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
AVALLAÇÃO DA SITUAÇÃO F[\'ANCEIRÁ E ATUARIAL DO RPPS

2023

iociso IV, alineâ

de Déficit Atuariâl do RPPS

PRE1,DÊNCIA (\Ô 13.403,76 21.327.61 2A_833.91

Beneficiôs -Civil 43_403.t6 27.327,6',7 28.833,97

43.403,76 27.327,67 22.613.26

Pensõcs 6.220,7t

Outros Beíêfi cios Previdenciários 43.403,76 0,00

Benelicios - Militâr

orÍrôs Ben.fi .iôc Prcvid.n.iri.iô§

Outras Despesâs Previdenciárias

Comoensacão Prêvidenciária do RPPS Dea o RGPS

Demais Despesas PrevidenciáÍias



ddl;$H"\#
a_,r.:_á(

Plano de Amonização ConÉibuição

RecuÍsos pârâ CobeÍum de Déficir Finaícciro

Plâno de Amortizaçào - ApoÍe Periódico de Valorcs Predefinidos

Ouiros Aponcs para ô RPPS

Cârxa e Equivalenres de Cêixa

Investimentos e Aplicrções

Out.o Bens c Dircitos



u#*}'
w&_rr. -13_

PLANO FINANCDIRO

RECEITAS CORRENTF,S OXJ

Receita de Contribuiçôes dos Segudos
civil

Milúar

Rcceit. de ConrEbuitô.s Patronais

Civil

Mililar

Reccitâ Patrimoniil

Receitas Inobiliá.i.s
Receitas de Valores Mobiliários

Oulra Recciras PaÍimoniais

Receita de Seniços

Outras Receitas Corenles

Compcnsaçâo Prcvidenciária do RGPS para o RPPS

4.789.366,87

958.149,27

2.095.025,01

912.e/O,32

0,00 2.647.896,87

1.051.156,86

1.158.890,30 888.72A,77 1 .148.618 ,27

74.678,632326.416 ,27

34s.911,03

2.234.t58,42

2.014.'105,78

107.597,42

116.454,A2

82.269,68

211.386,24 373.294,48

144,63Demais Receità' CorreDtes

RICEITAS DE CAPITAL (X)

^licnação 
de Bens, Direitos c Arivos

AmoÍizrção de Empréstimos

Outras Receilas de

(xtr)

OuÍos BeneÍlclDs Prevldr.nciários

B€n€ficios - Vi[1ar

OutÍos ilcncficios Prcvidsnciá.os

Outras Despesis Prev erciárias

Co,npensâç:o PÍevidenciána do RIPS para o RGPS

2.547 .188,43 2.843.063.?0

2.639.142,A7

203.920 83

Recusos para CobeÍuÍa

RecuÍsos para FoÍnaÇào de Reserva

RECEITAS CORR-ENTES

úESPf, SAS CORRENTES (XIi0
DESPESAS DE CA?ITAI üN)

[t]\l E Srtr- , liroillr. Unld.dc Rerpon\àyel:IuC. lrerjdenc,rio

l12.150,,51
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MUNICÍPIO: JÁtCO$pt
RELATORTO RESUMTOO O EXECUçÃO ORçÂf,ENTAAIA

OEMONSTRAIVO DA PROJEçÃO ATUÁR'AL DO REGIi'E PROPHO OE PREVTDENCIÀ

oRçaltENTo DA SEGURTDADE aOCÁL
2023



MUNtcíptor JÀcosFpt
RELÀTORIO RESUMIDO DA EXECUçÃO ORçA EI{TARIA

DEMONSTRAIIVO DA PROJEçÀO ATUARIAL DO REGIiIIE PROPTUO OE PREVIOENCIA
oRçaltEtiTo 0Â §EguRtoaDE goctÂL

2023

cRc Nô6381/C5



MTINICIPIO DE JAICOS . PI
LEI DE DIRETRZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS F1SCAIS

ESTIMATIVÀ E COMPENSAÇÃO DÀ RENÚNCIA DE RECEITA
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MUNTCTPTO DE JArCÓS - PI Paser

LEr DE DTRETRZES Onça1ygy16* t
ANEXO DE METAS FISCAIS

MARGEMDE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATóRIAS DE CARÁTERCONTIIIUADO
2023

AMI Dcrcnsrati. S iLRF. a.t. 4o. § l!. incisô v) RS 1,00

(-) Trànsferénclas Coff riiucioúis
r-) Trunsferê.ciâs !. FIINDFB
Saldo FinaidoAunenlo Pcinú*rte de Iieceita (11

ReduçÀo Pe@nenle Je Despesa (lI)
\Íargeú tsrura (lll) lI-D
slloo Utilizado dà Mr.srm Brnta (I\)
\nvâ! DOCC
'.rras DOCC gendas por PPP

0,00

0.00
0,00
0.00
0.00
0,00
0.00
0.00

, y\,'/
*\JT



MI]NICIPIO DE JAICÓS - PI
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS

ANEXO DE RISCOS FISCAIS
DEMoNSTRATTvo DE Rrscos FIscAIs E pRoylDÊNcras

2023

^RI 
(LRl. aí,1o. § 3')

PASSIYOS aONT^'(iÊ\'rFS

Dividas e,n Pncess. de Recoúecim€oto

Avais e Geârrias con.edidas

FrusEaçào de .$..adaçâo
Re iiuiçÀodc Tnburos a Níaior

D6c.epância d€ lroleçae!l

0,00

432.000.00

0.00

0.00

0.00

0.00

,r\M

Abêinrm de Créditos AdicioúÀ a partir do canoelamenio

de Rceervâ de CÔltingêlcia

Àbenqt de cÉditos Àdiciomis a partjr do cecclahelto
de Despesâs DisüicioúÍiâs

R$ 1.00


